
 

 

 

 

 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

  

 DISCIPLINA 
 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 7 de Abril de 
2011, deliberou: 
 
P.122-2010/2011 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar o processo sumário 
instaurado ao juiz Luís Manuel Silva Pereira, licença nº 4062 e relativo ao jogo nº 3154. 
 
P.123-2010/2011 – Castigar o Jogador GIL RODRIGUES PEDROSO CRUZ Licença n.º 
126343 do Estoril Basket Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
29.Mar.11, ao abrigo do  art.º 45º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no 
jogo n.º 1213 que em 28.Mar.11 o Técnico  e o Estoril BC disputaram para o Campeonato 
Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.124-2010/2011 – Castigar o Jogador JOSÉ PEDRO BRAGA CARVALHO VIEIRA PEREIRA, 
Licença n.º 133165 da Associação de Estudantes do Instituto Superior Técnico, com a pena de 
DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM JOGO, a contar de 29.Mar.11, ao 
abrigo do art.º 48º e da alínea c) do nº1 do artº 16º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 1213 que em 28.Mar.11 o Técnico e o Estoril BC disputaram para o 
Campeonato Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.125-2010/2011 – Castigar o Jogador JOÃO MANUEL SOARES BARBOSA, Licença n.º 
132847 da Associação Desportiva Sanjoanense, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do 
art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 3081 que em 
02.Abr.11 a Sanjoanense e o CD Póvoa disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-18. 
 
P.126-2010/2011 – Castigar a Jogador MIGUEL JOAQUIM RODRIGUES FERNANDES 
COSTA, Licença n.º 190028 do Grupo Desportivo André Soares, com a pena de DOIS JOGOS 
DE SUSPENSÃO, a contar de 03.Abr.11, ao abrigo do nº 1 do art.º 46º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 3223 que em 02.Abr.11 o A.Soares e o 
Tortosendo disputaram para a Taça Nacional Sub-18. 

 
P.127-2010/2011 – Castigar o Jogador ANGELO FRANCISCO LOPES SÁ MUGE, Licença n.º 
153792 do Escola Desportiva Viana, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar 
de 04.Abr.11, ao abrigo do art.º 46º e 68º do Regulamento de Disciplina, por infracção 
cometida no jogo n.º 3325 que em 03.Abr.11 o Gin. Figueirense e o E.D Viana disputaram para 
o Campeonato Nacional de Sub-16 Masculinos. 
 
P.128-2010/2011 – Castigar o Jogador KYLE ARMAHNI AUSTIN, Licença n.º 206048 do 
Vitória Sport Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 129 que em 03.Abr.11 o Vitória SC e o FC 
Barreirense disputaram para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 
 
P.129-2010/2011 – Castigar o Seccionista MANUEL CLEMENTINO GONÇALVES LUCAS, 
Licença n.º 3960 do Grupo Desportivo Basquete de Leça, com a pena de UM JOGO DE 
SUSPENSÃO, a contar de 04.Abr.11, ao abrigo do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção cometida no jogo n.º 2760 que em 03.Abr.11 o Leça e o Póvoa disputaram para o 
Campeonato Nacional de Sub-20. 
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P.130-2010/2011 – Castigar o CLUBE BASKET QUARTEIRA OS TUBARÕES com a pena de 
FALTA DE COMPARÊNCIA, MULTA DE €75,00 (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 
20-0, ao abrigo do artº 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo nº 1399 que em 
09.Abr.11 deviam de disputar com o Santarém BC para o Campeonato Nacional da I Divisão 
Feminina. 
 
 
LISBOA, 08 DE ABRIL DE 2011. 
 

 
A DIRECÇÃO 

 
 


